
LEI Nº14.399/2022 – “POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC”
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SIÃO (MG)

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO

1ª Retificação - de 20 de Dezembro de 2024. 

O Sr. Secretário Municipal da Diretoria de Indústria, Comércio, Turismo, Cultura e Lazer, 
usando de suas atribuições, torna pública a seguinte  retificação no edital referente à Lei 
Aldir Blanc nº 14.399/2022.

1. Altera-se o prazo para inscrição dos projetos.

Onde se lê: 

8. PRAZO DE INSCRIÇÃO
8.1 Do dia de 10 de Dezembro a 20 de Dezembro de 2024. 

Leia-se: 

8. PRAZO DE INSCRIÇÃO
8.1 Do dia de 10 de Dezembro a 10 de Janeiro de 2025. 

Monte Sião, 20 de Dezembro de 2024

__________________________________
Flavio Maia Godoi
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